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DECRETOS

DECISÕES DO PREFITO
PROCESSO Nº 1-1984/2013

INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de materiais elétricos
À Secretaria Municipal de Administração
Sr. Jair Marinho 

Senhor Secretário,

O presente Processo Administrativo, foi autuado pela Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos, para aquisição de material elétrico, para 
proceder instalação e reformas em edifi cações municipais.

Devidamente licitado, às fl s. 91/93, manifesta-se a Procuradoria Geral do 
Município, observando a falta de competitividade, porquanto apenas 01 
(um) licitante compareceu à Sessão de abertura e julgamento eferente à 
Sessão de abertura e julgamento referente à Carta convite nº 002/13-CPL/
PMJP/RO, sugerindo ainda a repetição do ato.

Com a devida vênia, entendemos que não procede tal orientação conforme 
preleciona José dos Santos Carvalho Filho, no Livro Manual de Direito 
Administrativo, 23ª edição, fl s. 300:

“data vênia não endossamos tal pensamento. Primeiramente a Lei exige 
apenas que a convocação se dirija a três ou mais fornecedores, nenhuma 
referência fazendo quanto ao comparecimento, (art. 22, §3º)”
Quanto a esse aspecto deve-se ressaltar, a certidão de publicação no site 
ofi cial do Município fl s. 49; publicação no mural do município fl s. 50; con-
vites fl s. 51, 52 e 53; requerimentos de carta convite fl s. 54/55 e fl s. 56/57.

Prossegue o autor Jose dos Santos Carvalho Filho ...”por último os interessados 
que se apresentaram legitimamente em virtude da convocação tem direito 
subjetivo à participação e à conseqüente apreciação de suas propostas, não se 
podendo atribuir-lhes culpa pelo desinteresse de outros convidados...(sic)”.

Isto posto, Decido:

HOMOLOGO o procedimento licitatório com base no artigo 43, VI, da 
Lei nº 8.666/93, referente à Convite nº 002/2013/PMJP/13, que tem por 
objeto a Aquisição de materiais elétricos, conforme descrito no Projeto 
Básico fl s. 04/07, a fi m de atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das propostas apresentadas 
pela empresa Hilgert & Cia Ltda, itens 01 à 43 do anexo I, no valor total 
de R$ 14.100,44 (quatorze mil, cem reais e quarenta e quatro centavos).  

Publique-se.
Empenha-se.

Ji-Paraná, 06 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-3274/2013
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Cessão de servidores
À Procuradoria-Geral do Município
Dra. Leni Matias 

Senhora Procuradora-Geral,

O presente procedimento trata de pedido de cessão de servidores do quadro 
efetivo do Município à Procuradoria Regional do Trabalho da 14ª Região, 
para prestação de serviços na Procuradoria do Trabalho no Município de 
Ji-Paraná.

De acordo com os termos da Lei Municipal nº 2269, de 7 de março de 
2012, e do Parecer Jurídico nº 400/PGM/2013, inserto nos presentes 
autos, AUTORIZO a lavratura do Termo de Convênio para ofi cializar as 
referidas cessões, lembrando que o pedido da PTM/Ji-Paraná, pelo prazo 
de 06 (seis meses).

Ji-Paraná, 06 de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

DE OBRAS
 262 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMOSP -255.000,00
 3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
 290 26.782.1011.2036.2036 Manutenção Con-
servação de Veículos, Maquinas e Viaturas -26.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

 02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 682 28.846.0000.0004.0004 Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório -10.000,00
  3.1.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º O Crédito Adicional aberto nos termos do presente Decreto, não 
onerará o limite estabelecido no artigo 8º, conforme artigo 9º, V, ambos da 
Lei Orçamentária Anual nº 2371, de 24 de dezembro de 2012.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0947/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2371, de 24 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE EDUCAÇÃO
 90 12.122.2005.2028.2028 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMED 2.000,00
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% Educ.

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE EDUCAÇÃO
 89 12.122.2005.2028.2028 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMED -2.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 012 013 Recurso Próprio sem vinculo com 25% 
Educ.

Art. 3º O Crédito Adicional aberto nos termos do presente Decreto, não 
onerará o limite estabelecido no artigo 8º, conforme artigo 9º, V, ambos da 

DECRETO N. 0946/GAB/PM/JP/2013 
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2371, de 24 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 448.576,44 (quatrocentos e quarenta e oito 
mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), para 
reforço das dotações vigentes:

  02 03 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE FAZENDA
 66 28.843.0000.0002.0002 AMORTIZACOES 
DAS DIVIDAS 157.576,44
  4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA 
CONTRATUAL RESGATADO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 06 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE OBRAS
 258 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMOSP 240.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU-
MO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
 277 15.452.1011.2040.2040 Manutenção e 
Instalação da Rede de Iluminação Publica 15.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU-
MO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 289 26.782.1011.2036.2036 Manutenção Con-
servação de Veículos, Maquinas e Viaturas 26.000,00
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

  02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO
 683 28.846.0000.0004.0004 Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório 10.000,00
  3.3.90.91.00 S E N T E N C A S  J U D I -
CIAIS 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 03 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE FAZENDA
 65 28.843.0000.0002.0002 AMORTIZACOES 
DAS DIVIDAS -157.576,44
  3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA 
POR CONTRATO
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio
 
  02 06 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
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Lei Orçamentária Anual nº 2371, de 24 de dezembro de 2012.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0948/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2371, de 24 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 73.197,12 (setenta e três mil, cento e noventa 
e sete reais e doze centavos), para reforço das dotações vigentes:

  02 08 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. 
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 857 08.122.2009.2042.0005 Manut. de Serviços 
Administrativos Gerais - SEMAS 73.197,12
  3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTI-
TUIÇÕES 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 953 CONV. 032/08 - SUFRAMA
  
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no balanço de 31 de 
dezembro de 2012, do Convênio nº 032/08 – SUFRAMA.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0949/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2371, de 24 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 534 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ. Gerais - Sec. Mun. de Saúde 16.000,00
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 529 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde -16.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 3º O Crédito Adicional aberto nos termos do presente Decreto, não 
onerará o limite estabelecido no artigo 8º, conforme artigo 9º, V, ambos da 
Lei Orçamentária Anual nº 2371, de 24 de dezembro de 2012.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0950/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2394, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 
para reforço das dotações vigentes:
 
  01 01 01 CÂMARA DOS 
VEREADORES
 839 01.031.1001.1004.1004 R E F O R M A E 
AMPL. DO PRÉDIO E ESTACIONAMENTO 10.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU-
MO 
  1   Recursos do Te-

souro - Exercício Corrente
  001 001  Recursos Próprios 
da Câmara

 840 01.031.2001.2002.2002 FOPAG-CÂMA-
RA 100.000,00
  3.1.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
 001 001  Recursos Próprios da Câmara

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  01 01 01 CÂMARA DOS 
VEREADORES
 2 01.031.1001.1004.1004 R E F O R M A E 
AMPL. DO PRÉDIO E ESTACIONAMENTO -10.000,00
  4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSU-
MO 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
  001 001  Recursos Próprios 
da Câmara
 22 01.031.2001.2002.2002 FOPAG-CÂMA-
RA -100.000,00
  3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FI-
NANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
 001 001  Recursos Próprios da Câmara

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0951/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2393, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
para reforço das dotações vigentes:
 
  02 02 01 GABINETE DO 
PREFEITO
 842 04.122.2002.2006.3306 M A N U T.  D E 
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SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 10.000,00
  3.3.90.41.00   CON-
TRIBUIÇÕES 
  1    Recur-
sos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001    Recur-
sos Próprios do Município

  02 09 01 GABINETE DA 
SECRETARIA MUNIC. DE GOVERNO
 843 04.122.2010.2050.2050 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMG 90.000,00
  3.3.90.41.00  C O N T R I B U I -
ÇÕES 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município
  
  02 18 01 GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
 850 04.121.2023.2137.2137 Manut. de Serv. 
Administrativos Gerais - SEMPLAN 20.000,00
  3.3.90.41.00  C O N T R I B U I -
ÇÕES 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 02 01 GABINETE DO 
PREFEITO
 24 04.122.2002.2006.3306 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS – G -10.000,00
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE 
CONSUMO 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

  02 06 01 GABINETE DO 
SECRETARIO MUN. DE OBRAS
 258 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMOSP -90.000,00
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE 
CONSUMO 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
  002 001  Recursos Próprios 
do Município

  02 18 01 GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
 772 04.121.2023.2137.2137 Manut. de Serv.
Administrativos Gerais - SEMPLAN -20.000,00
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1   Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0952/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2390, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial por anulação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para reforço 
das dotações vigentes:
 
  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 844 04.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Admin. Gerais - Sec. Mun. de Saúde 10.000,00

  3.3.90.41.00 CONTRIBUIÇÕES 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 536 10.122.2012.2062.3162 FOPAG - SEMU-
SA -10.000,00
  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTA-
GENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0953/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2391, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 1.950.000,00 (um milhão, novecentos e cinquenta 
mil reais), para reforço das dotações vigentes:
 
  02 07 01 GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA
 846 20.605.1010.1033.0001 A q u i s i ç ã o  d e 
Patrulha Rural 1.950.000,00
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
 002 890 Contr. Rep. 370.939-54/2011/MAPA

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no balanço de 31 de 
dezembro de 2012, referente ao Contrato de Repasse n. 370.939-54/2011/
MAPA.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0954/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2392, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial por anulação no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), 
para reforço das dotações vigentes:
 
  02 07 01  GABINETE DO SECRETÁ-
RIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
 846 20.605.1010.1033.0001 A q u i s i ç ã o  d e 
Patrulha Rural 170.000,00
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE 
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
 002 890 Contr. Rep. 370.939-54/2011/MAPA
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SER-
VIÇOS PÚBLICOS
 276 15.452.1011.1047.1047 Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos -170.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0955/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2389, de 28 de fevereiro de 
2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 5.843,86 (cinco mil, oitocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e seis centavos), para reforço das dotações vigentes:
 
 02 11 15 FMS - Gestão 5º Bloco
 852 10.302.1027.1122.0001 Implantação Com-
plexo Regulador 5.843,86
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 139  Incentivo Imp. Implem. Compl. Reguladores

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no Balanço de 31 de 
dezembro de 2012, referente ao Programa de Incentivo e Implementação 
do Complexo Regulador.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0956/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2395, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Es-
pecial no valor de R$ 101.808,33 (cento e um mil, oitocentos e oito reais e 
trinta e três centavos), para reforço das dotações vigentes:
 
 02  11   15 FMS - Gestão 5º Bloco
 852 10.302.1027.1122.0001 Implantação Com-
plexo Regulador 101.808,33

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 010  139  Incent.Imp.Implem.Compl.Reguladores

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados recur-
sos provenientes de excesso de arrecadação do Programa de Implantação 
do Complexo Regulador – FMS / Gestão 5º Bloco.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO N. 0957/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2396, de 28 de fevereiro 
de 2013, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:
 
  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 851 10.301.1021.2129.2129 Manut. Serv. do 
Progr. Núcleo de Apoio a Saúde da Família 30.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS SERVI-
ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   1  Recursos do Te-
souro - Exercício Corrente
  010 172 NASF

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 591 10.301.1021.2129.2129 Manut. Serv. do 
Progr. Núcleo de Apoio a Saúde da Família  -30.000,00

  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATE-
RIAL PERMANENTE
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010  172 NASF

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N. 0958/GAB/PM/JP/2013
06 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JESUALDO PIRES, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2371, de 24 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 99.024,57 (noventa e nove mil, vinte e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos), para reforço das dotações vigentes:

  02 11 13 Fundo Mun. Saúde-Vigilância em Saúde
 655 10.305.1021.2073.1001 Manut. dos Serv. 
de Vigilância e Promoção em Saúde 86.024,57
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSU-
MO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle de 
Doenças

 656 10.305.1021.2073.1001 Manut. dos Serv. 
de Vigilância e Promoção em Saúde 13.000,00
  3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS 
COM LOCOMOÇÃO 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 113 Epidemiologia e Controle de 
Doenças
  
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados re-
cursos provenientes de superávit fi nanceiro, apurado no balanço de 31 de 
dezembro de 2012, da Vigilância e Promoção em Saúde – Epidemiologia 
e Controle de Doenças.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 06 dias do mês de março de 2013.

JESUALDO PIRES
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração


